
 

CGP/SCF / 

                        

PORTARIA GP Nº 1052/2021 - IPMB DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BELÉM - IPMB, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto 
nº. 98.217/2021 – PMB, de 04/01/2021; 

CONSIDERANDO a solicitação do Memo. Nº 005/2021-GAB/IPMB encaminhada por meio 
do Proc. Nº 2021.52.1112722PA, referente ao 9º Congresso Brasileiro de Conselheiros de 
RPPS’s, promovido pela Associação Brasileira de Instituições de Previdência Estaduais e 
Municipais - ABIPEM, que será realizado na cidade de Vitória-ES, no período de 15  a 
17/12/21; 

CONSIDERANDO a necessidade da participação desta presidente e dos gestores financeiros 
deste RPPS;  

 

R E S O L V E : 

 

I – LIBERAR os servidores SULAMITA SANTIAGO RODRIGUES, Diretora do Deptº 

Administrativo e Financeiro-DAFI , mat-0514462-019 e MANOEL FERNANDO DOURADO 

LEITE,  Coordenador do Comitê de Investimentos-COMINVEST/IPMB, mat-1903535-023, 

para participarem conjuntamente com a Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Belém-IPMB, do 9º Congresso Brasileiro de Dirigentes 

de RPPS, na cidade de Vitória-ES, no período 15 à 17/12/21. 

 

II – AUTORIZAR o pagamento no valor de R$ 2.552,13 (Dois mil , quinhentos e cinqüenta e 

dois reais e treze centavos) para cada participante, correspondente a 03 (três) diárias para 

cobrir despesas, nos termos do artigo 90 da L. 7.502/90. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

EDNA MARIA SODRÉ D’ARAÚJO 
Presidente do IPMB 
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